
  

O Desembargador Presidente do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de Goiás, 
EVERARDO DE SOUSA, no uso de suas atri 

bulções legais, e tendo em vista o que 

resolveu o Egregio Tribunal,em sua seg 

são de hoje, 

BLEBSLI E 
Designar o Dre GERALDO CRISPIM BORGES, 

Juiz de Direito da 68 Vara, desta Capital, para exez 

cer as fun al oa o 

“to durer o afastamento legal de Dr. ErÍLIO FLEURY DE 

“BRITO, 

      

CUMPR Ae SE E ANOTE-SE, 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUML Ale 

GIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Golâniaçaos 

1O dios do mes de novembro de 1.966. 

(DESOR. EVERARDO DE SOUSA), 

Presidente do Tribunal Regionsi Hleitoralo 

     


